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SUPERINTENDÊNCIA 
 

 

 

COMISSÃO 

 

 

Portaria - SEI nº 033, de 23 de fevereiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando ainda, as exigências da Portaria Interministerial nº 285, de 24 de março de 2015, do 

Ministério da Saúde, que redefine o Programa de Certificação de Hospitais de Ensino 

(HE), RESOLVE: 

Art. 1º  Alterar a composição da Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário 

Ana Bezerra - Huab, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

COLABORADOR SIAPE 

José Cássio Rodrigues de Carvalho 

Freire - Presidente 
216**** 

Priscila Cavalcanti Ribeiro de Lima 215**** 

José Genicleand Freire  217**** 

Gutemberg Luiz Sales Claudino 121**** 

Francisco Raimundo Filho 238**** 

Iran Siqueira Pereira 120**** 

Osvaldo Marques Bezerra Junior 215**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 057, de 12 de abril de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 235, de 13 de abril de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria - SEI nº 034, de 23 de fevereiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 


